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INDICAÇÃO  N.º  1534,  DE  2003

Considerando que diversos veículos de comunicação de Mogi das Cruzes destacaram, nos últimos dias, uma aberta e indiscriminada comercialização de apartamentos dos conjuntos habitacionais pertencentes à CDHU;

Considerando o claro e transparente objetivo social da CDHU em suprimir o déficit habitacional ainda existente na cidade e a série de investimentos que vem fazendo nos últimos anos em Mogi das Cruzes;

Considerando que não é nosso objetivo prejudicar quem comprou de boa fé apartamentos pertencentes à CDHU cujos mutuários resolveram, à margem da Lei, passar para frente imóveis financiados;

Considerando, ainda, que é nossa obrigação resguardar o caráter de justiça social dos empreendimentos da CDHU e procurar proteger a população de negócios irregulares ofertados por quem quer auferir lucro vendendo o que ainda não lhe pertence;

Considerando a patente ilegalidade existente em tais transações imobiliárias, feitas mediante contratos de gaveta, em que pese a boa fé de muitos compradores, que logo após a compra dos imóveis se vêem em patentes dificuldades de regularização e ameaça de sofrerem ações judiciais que a retirem dos apartamentos adquiridos.

Pelo exposto acima, é que,

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Direção da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU), para que proceda uma fiscalização mais rigorosa dos empreendimentos habitacionais visando impedir o uso destes apartamentos como moedas de especulação.



Sala das Sessões, em 26/09/2003

a)  LUÍS CARLOS GONDIM
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